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Estado de São Paulo

Lei Ordinária ne 2.159 de 20 de agosto de 2O25.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e
suplementar e dá outras providências.

CARLOS EDUARoO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de SANTA CRUZ DA CONCETçÃO, no
uso de suas atribuiçôes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Artigo 1e - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrlr na contabilidade municipal, um crédito adicional
especial, no valor de RS 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), criando no orçamento em vigor, as

se8uintes dotações orçamentáÍias abaixo relacionadas:

Rua Vereador Juvenal Leme Mourâo, n" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000

Ficha / Valor 5.000,00
U nidade Orça mentá ria or.24.0t FUNDO M U N ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fu ncional Progra mática o8 .244 .9504 .2504 Gestão do Setor de Promoção Social
Categoria Econômica 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
Fonte 01 Tesouro
Código de Aplicação 510.000 Assistência Social - Geral

Ficha / Valor 10.000,00
U nidade Orça mentá ria 01.2 5.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -TESOURO MUNICIPAL
Funcional Programática 10.301.9508.2s08 Manutenção do Fundo Municipalde 5aúde

Categoria Econômica 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física

Fonte 01 Tesouro
código de Aplicação 310.000 Sa úde - Geral

Ficha / Valor 100.000,00
Unidade Orçamentária 07.25.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE_RECUR5, VINCULADOS

Funcional Programática 10.301.9 s09.2 s40 Manutenção do tMS - Rec.Vinc.Atenção Básica

Categoria Econômica Material de Consumo
Fonte 02 Transf. e Convênios Estaduais - Vinculados
Código de Aplicação 301.104

Ficha / Valor 100.000,00
U n idade Orça mentária 0L.25.02
Funcional Programáticâ 10.302.9509.2 540 Manutenção do FMS - Rec.Vinc.Atenção Básica

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte 02 Transf. e Convênios Estaduais - Vinculados
Código de Aplicação 301.202 Emenda Parlamenta r Bruna Furlan

N

Prefeitura Municipal de Santa Gruz da Conceição

3.3.90.30.00

Emenda Parlamentar Milton Leite Filho

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-RECURS. VINCULADOS

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Gonceição
Estado de São Paulo

suB-TorAL oos cRÉolros suprRavtr 315.000,00

Artigo 29 - Os créditos abertos no artigo anterior, serão cobertos com o excesso de arrecadação
verificado durante o exercício corrente.

Artigo 3e - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional
suplementar, no valor de 715.000,00 (setecentos e quinze mil reais), destinados a suplementar as

dotações orça mentárias abaixo relacionadas:

Ficha / Va lor 05 15.000.00
[Jnidadê Orcamentária 01.7 0.01 DIRETORIA DE GABIN ETE
Funcionel ProErâmáticâ 04 1)) 9\OO )\OO Coordenacão do Gabinete do Preíeito
Cateeoria Econôm ica 3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoe JLrrídicâ
Fonte o1 Tesouro
Códipo de Aolicacão 110.000 Geral

Ficha / Valor 2d 30.000.00
L.lnidade Orca mentá ria 01 )) 01 DIRETORIA DE ADMINISTRACÃO
Funcional Prosramática 04 .122 .9502 .2502 Manutencão dos Servicos dê Administracão
Cateeôria Econômica 3.3.90.30.00 Materialde Consumo
Fontê 01 Tesouro
Códiso de ADlicacão 110.000 Geral

Ficha / Valor 068 10.000.00
U nidade Orca mentária 01,.24.O1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funciona I Proera mática 08 .)44 .9504 .2524 Manutencão do CRAS
aâtêpôíiâ Fconômica 1lgO19OO Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídicâ
Fontê 01 Tesouro
CódiEo dê Aolicâcão 510 000 Assistência Sô.ial- Gêrâ I

Ficha / Valor 159 30.000.00
lJ nidade Orca mentá ria o\.26.O2 ENSINO FI] NDAMENTAL
Frrncionat Prôsremáti.e 1) 161 9\11 )\11 Manutencão dos Servicos de Ensino
Catesoria Econômica 3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa lurídica
Fôntê o1 Tesouro
Cód iEo de Anlicacão ))o ooo Fnsino FLrndemêntal- Gêra I

Ficha / Valor 175 20.000.o0
t Jnidâ.1ê C)r.âmêntáriâ 01 )6 04 FNSINO INFANTII
Funcional Prosramática 12.365.9 s 13.2s 13 Ma nutencão do Ensino lnfantil
Catêeoria Econômica 3.3.90.30.00 Matêriâlde Consumo
Fontê o1 Tesouro
Códiso de Aolicacão 7't 3 000 Fdrrcacão lnfântil - Pré-ês.ola

Ficha / Valor 100.000,00
U nidade Orça mentá ria 01.25.02 FU NDO MU NICIPAL DE SAUDE_RECURS. VINCULADOS

Funcional Programática 10.301.9 509.2 s40 Manutenção do FMS - Rec.Vinc,Atenção Básica

Categoria Econômica 3.3,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte 08 Emendas Parlamentares lndividuais
Código de Aplicação 800.069, EMENDA PARL INCR PAP CUSTEIO. NILTON TATTO

Rua Vereâdor Juvenal Leme Mourão, n' 770 - centro - FONE/FAX ( l9) 3567-9200 - CEP 13.625-000

N)
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sáo Paulo

Ficha / Valor 208 60.o00.00
u nidade Orca mentá ria 01.26.09 TRANSPORTE ESCOLAR
FLrncional Prosrâmática 12 361 9518 7511 Ma nutencão do TransDorte Escolar
CâtêpôÍiâ F.ônôml.â 3.3.90.39.00 Outros Sêrvicos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte 01 Tesouro - Exercício anterior
Códipo de Anliracão ))o ooo Ensino Fundamenta I - Geral

Ficha / Valor 217 100.ooo.oo
U nidade Orca mentá ria 01.29.01 DIRETORIA DE ESPORTES, TURISMO E LAZER
Funcional Prosramática )7 .473.95)4.)524 Manutencão do Esoorte. Turismo e Lazer
Càtês.rrie F.onômi.â 3.3.90.39.00 Outros Servicos dê Têrcêiros - Pessoa Jurídica
Fonte 01 Tesou ro
Códieo de Aolicacão 110.000 Gera I

Fiche / Velor 251 50.000.00
Unidade Orcâmentá ria 01.3 3.01 DIRETORIA DE AGUA E ESGOTO
Frrncional Prôsrâmátiae 17 \1) q\)9 )\47 Manutencão do Sistema de Abastecimento de Ápua
Catêeorie Econômica 3.3.90.30.00 Materia I de Consumo
Fontê o1 Tesouro
Códiso dc Àolicacão 1 10 000 Gera I

Fiche / Vãlor 255 100.000.00
tJnidacre Orca mêntá ria 01.3 3.01 DIRFTORIA DE ÁGIIA F ESGOTO
Fun.iônâl Prosramática 17 \',1) 9\)9 )\47 Manutencão do Sistema de Abastecimento de Ásua
CatePoria Econômica 3.3.90.39.00 Outros Servicos dê Terceiros - Pessoa lurídica
Fônte o1 Tesorrro
Códipo de ADlicãcão 110.000 Geral

Ficha / Valor 296 100.ooo_oo
Lrnidadê Orcamentária 01.35.01 DIRETORIA DE ENGENHARIA. PROJETOS E OBRAS
Fun.ional Prosrâmática 15.451 9530 7549 Manutêncão dos Servicos de Ensenharia. Proietos e Obras
Cateeoria Econômica 11qO1000 lvlâfêriâldê aônsu mô
Fonte 01 Têsouro
Códiso de Aolicacão 110.000 Geral

Ficha / Valor 299 100.000_00
lJ nidade orcã mêntá ria 01.3s.01 DIRETORIA DE ENGENHARIA. PROJETOS E OBRAS
Funcionel ProEramátiaa '1 5.45'1 .9530.2549 ManLrtencão dos Servicos de Eneenharia. Proietos e Obras
Catesoria Econômice 3.3.90.39.00 Oútrôs Sêrvil-ôs dê Terceiros - Pessoa lrrrídica
Fonte 01 Tesouro
Códiso de Aolicecão 110. O0o Geral

Ficha / Valor 308 50.o00.00
t, nidade Orca me ntá ria 01.3 6.01 DIRETORIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Fun.iônâl Prôsremáti.e 18 54't 9\1) ) 55) Ivlanutencâo do Sistema Asrícola e Meio Ambiente
Catêsoria Econômicâ 3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa.Jurídica
Fonte 01 Tesouro
Códiso de Aolicacão 110.000 Geral

Fichâ / Valor 315 30.o00.00
t I nidâdê OÍ.â mêntá riâ 01 16 01 DIRFTORIA DF AGRICI]LTI.-IRÂ F MFIO AMBIENTE
Funcional Prosramática 18.541.9532.2553 Ma nutencão das Estradas Rurais
CateEoria Econômica 3.3.90.39.00 Outros Servicos de Tercêiros - Pessoa luridica
Font ê o1 Tesouro
Códiso de Ânlicacão I10.000 Geral

Ruâ Vereâdor Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro - FONE/FÀX (I9) 3567-9200 - CEP 13.625-000

ru
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sáo Paulo

Ficha / Valor 32s 20.000.00
I Jnidedê C)r.emêntárie 01 37 0't DtREToRtA DE SEGURANCA. rRÂrustro E DEFEsA crvtL
Fún.iônâl Prôsrâmáti.â 15.452.9s33.2 ss4 Servicos de Defesa e Sesuranca
Cateeoria Econôm ica 3.3.S0.39.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídicâ
Fôntê 01 Tesouro
Códieo de Aolicacão 110.000 Geral

5UB-TOTAL DOS CRÉDITOS DE EXCESSO 715.000,00

Artigo 49 Os créditos abertos no artigo anterior, serão cobertos por excesso de arrecadação a ser
verificado durante o exercício corrente.

Artigo 5e - A ação criada na presente Lei, com seu objetivo e meta, fica incluída na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual vigentes no presente exercício.

Artigo 6e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçôes em
contrário.

PREFE ITU RA MUNICIPAL DE SANTA A CONCEIçÃO, em 20 de agosto de 2025.

CAR HA DE ALBUQU ERQU E

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e u bli al e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

Se rg ioJ etti
C

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n' 770 - ceotro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP l3'625-000

Diário
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Qrefeitura %.unicipat[e Santa Cruz [a Conceiçiio

lEsta[o [e São Qauto

Dâ Denominação de 'Campo de
Futebol Society Edgar Ganeo' o
campo de futebol society localizado
no Centro de Lazer do Trabalhador
"Prefeito José Gagheggi", no
município de Santa Cruz da
Conceição/SP.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito
Municipal de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuiçÕes legais FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei:

Artigo 10 - Fica denominado "Campo de Futebol Society Edgar
Ganeo" o campo de futebol society localizado no Centro de Lazer do Trabalhador
"Prefeito José Gagheggi", no município de Santa Cruz da Conceição/SP

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vígor na data de sua publicação,
revogando-se as disposiçôes em contrário.

Santa C

GARL RD ANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Regis licada no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa
Cruz ce ição.

ergi Jose Zaguetti
Chefe de Gabinete

c.NQ.l. 4 4. 7 t 1. 7 2 t /N0 1 -97
qtlo lduúí !,tltaaí Lcn rloutto,770 -íonr/fa| Q9) 3567.9200 - CEefi.625.0@

LEI ORDINÁRIA NO 2.160 DE 20 DE AGOSTO OE2025

Conceição/SP,20 de agosto de2025
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*
cPrefeitura *LunicipafSanta Cruz {a Çonceição

Regist
Concei

Estado de São Paulo

LEI ORDINARIA NO 2.16í DE 20 DE AGOSTO DE 2025

Dá denominação à Rua B localizada no Jardim
Jatobá de Rua Pedro Bontempelli.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
MunicÍpio de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuiçÕes legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - A Rua B localizada no Jardim Jatobá passa a ser denominada
Rua "Pedro Bontempelli".

Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

San da Conceição, 20 de Agosto de 2025.

CAR ARANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da

Zaguetti
Gabinete

Se

RLLÀ vER. JUVENAT rcue ruounÁo, 720 - FoNE (019) 3567.9200 - cEP:13.625.000
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n.

Wefeitura *í.unicipatsanta Cruz [a Conceiçtio

Estado de São Paulo

LEI ORDINARIA NO 2.162 DE 20 DE AGOSTO DE 2025

Dá denominação à Rua F localizada no Jardim
Jatobá de Rua Rosilene Alves Pinheiro.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuiçÕes legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - A Rua F localizada no Jardim Jatobá passa a ser denominada
Rua "Rosilene Alves Pinheiro".

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

San Conceição, 20 de Agosto de 2025

CARLO R NHA DE ALBUOUEROUE
REFEIT

Regist pu da no Diário Oficial e site da Prefeitura Mun icipal de Santa Cruz da
Con

Zaguetti

RLJA vER. tuvENAL LEME MouRÃo, 770 - F0NE (0t9) 3567,9200 - cEP:13.625.000

MUNICIPAL

Gabinete
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i
Srefeitura *tunicipafSanta Cntz [a Çonceição

Estado de São Paulo

let oRotttÁRtA No 2.163 DE 20 DE Acosro DEzozs

Dá denominação à Rua 6 localizada no
Residencial Tambolini de Rua Sandra
V alentin a Loure nço Zanichelli.

CARLOS EDUARDO ARANHA OE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - A Rua 6 localizada no Residencial Tambolini passa a ser
denominada Rua "Sandra Valentina Lourenço Zanichelli".

Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposiçoes em contrário.

Santa a Conceição, 20 de Agosto de2025I

hu*orro DE ALBUeuEReuE

Registra
Conce

é Zaguetti
abineted

CARL
PREFEITO MUNICIPAL

a no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da

Se

RUÁ vER. JUvENÁL LEME MOURÁO,770 - FONE (019) 3567.9200 - CEP:13.625.000
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01 26 02

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estâdo de Sáo Paulo

DECRETO No 2713, de 20 de agosto de2025.

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
DECRETA:

Artigo 1o. - Fica aberto no orçamento vigente, um crádito adicional suplementar na importância
de R$ 9.237,85 (nove mil, duzentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco cenlavos) disÍibuído as
seguintes dotaÇÕes:

Suplementação ( + ) R$ 9.237,85

01 24 01 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
08 2,r4 9507 2507 0000 MANUTENÇÁo Do FUNDo socrAl DE SoLTDARTEoADE R6 2.465,5s
,í.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEI.ITÊ FR: 0.01 .510-5í0.000
01 TESOURO
51O,OO ASSISTÊNCIA socIAL - GERAL
ENSINO FUNDAMENTAL
12 361 9511 2s1r 0000 MANUTENÇÂo Dos sERVrÇoS DE ENsrNo R$ 6.7s2,30
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEI.ITE FR: 0.01.220-220.000
01 TESOURO
22O,OO ENSINO FUNDAMENTAL

108

Artigo 20 - O crédito aberto no artigo anterior, será coberlo com o excesso de arrecadação
veriÍicado durante o exercício correnle.

Artigo 3o. - Este decreto entra em v na data de sua publicação

Ca Aran de Albuquerque
Prefeito Municipal

Regist blicado no Quadro de Publicações do Paço da Preíeilura Municipal de Santa

163
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S Zaghetti
binete

Rua Vereador Juvenal Leme Mourâo, tr" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000

Decretos
Decretos
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SUBPROCURADORIA GERAL DA CONSULTORIA GERAL

ASSISTÊNCIA DE GESTÃO DE IMÓVEIS

]\{INUTA DE l'EIIMO DE PIIINíISS.,1O DE USO
,\,I.iTULO PRECÁRIO, GI}ü\'I.TIITO E POIT PRAZO INDEI.EI{r\IINAIX)

Pelo prcsente temlo e na nrelhor lbrrna tlc direito. a F'AZENDA DO ESTADO DE SÀO
PAtJLO. neste ato representada pela Procuradora do Estado, REGINA N'I.AIITA

CEDEDA LIMA LOUZADA. brasilcira. casada. portadora da Cédula de Identidade no

15.978.522 e inscrita no Cadasrro de Pcssoas Físicas sob o número 128.828.668-60, lotada

na Procuradoria Regional de São Carlos, nomeada por Alo publicado no Diário Otlcial do

Estado de São Paulo, de 16.10.2021, da Procuradoria Geral do Estado, sediatla nesta

Capital na Rua Pamplona. no 227. autonzada para a prática deste ato pelo Decrelo

n" 68.669. de 28 de junlio de 202.1. daqui por diante denominada simplcsmente

PERMITENTE instilui, ern làvor do IVTUNICÍPIO DE SANTA CRUZ D.{
CONCEIÇÃO, neste alo representado pelo Prefeito, CARLOS EDUARDO ARANHT\
DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n'
35.263.318-9 e inscrilo no Cadastro dc Pessoas Físicas sob o no 308.220.668-90. com

endcreço profissional na Rua Vereador .luvenal Leme Mourão, no770, Centro. Santa Cruz
da Conceiçâo - SP, doravan(c denominado sinrplcsmente PERMISSIONÁRIO, csta

Permissão dc [Jso a 'l'ílulo Prec:irio, Gratuita c por prazo indeternrinado, mediante as

condições descritas a seguir:

CLÁUSULA PRIII'EIRA

O PERMITENTE vem instituir, nos temros tlo presente instrumento, em favor do

PERI4ISSIONÁRIO. a Pcrnrissâo de Uso a Título Precário, Graruilo e por Prazo

Indeterminado. de partc do imóvel localizado na Avenida Vereador Victorino Tessari. no

4ó0, Centro, naquele N1unicípio. cadastrado no SGI sob o n" 2481 I , parte essa com árca dc

893.999,70m! (oitocentos e noventa e três mil novcccntos e noventa e nove metros
quadrados e setenta decímetros quadrados), identificado e caracterizádo no expcdiente de

n" 0 I 6.00003422 /2023-3 5.

CLÁUSULA SEGUNDA

A Permissão de Uso ó outorgada poÍ prazo indeternrinado e se destina à atividades
municipais de esporte. lazcr c turismo, competindo à permissionária promover, às suas

expensas, as reformas e adequações necessiirias que se incorporam ao imóvel sem qualquer

li
I\

direito de retenção ou levantamcnto.

*v

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SUBPROCURADORIA GERAL DA CONSULTORIA GERAL

ASSISTÊNCIA DE GESTÃO DE IMOVEIS

CLÁUSULA TERCEIRA

PERMISSIONÁRIO não poderá ceder o uso do bem permissionado a lerceiros. ainda que

gratuitamente, ficando certo que. durante todo o período de sr.ra duração até a eletiva
devolução do imór,el permissionado, será de sua inteira responsabilidade:

a) a reparação de danos ou prejuízos que causar ao imóvel acima especiÍicado, devendo o

PERIvÍISSIONÁRIO promover, por sua conta e risco, toda a manutenção nccessária para

sua perfeita consen'ação, inclusive limpeza. a fim de que, ao término desta permissão e

definitiva entrega do imóvel, possa devolvê-lo ao PERMITENTII, nas mesmas condições

em que o recebeu.

b) O pagamento integral de todas e quaisquer despesas, consumo de energia elétrica, gás,

águq telefone e similares, bem como tributos de quaisquer natureza ou penalidades e

multâs incidentes sobre a parte do imóvel ocupada, inclusive decorrentes do seu uso ou das

atividades nele desenvolvidas.

CLÁUSULA QUARTA

O PERMISSIONARIO tica, ainda. obrigada a zelar pelo imrivel. não permitindo que

oulros, sem a devida autorização, dele se aposscm ou utilizem, em atividade eslranha à

prcvista neste ajuste, devendo dar conhecimento imediato ao PERMITENTE de qualquer

turbação. que porventwa venha a se verificar, respondendo inclusive, por sua limpeza e

conservaçâo.

CLÁUSULA QTTINT^

Toda e qualquer modificaçâo estrutural a ser introduzida no imór'el, objcto do presente

instrumento, diversa do objeto da Permissão, deverá ser prcviamente submetida à

apreciaçâo do PERMITENTE, e por este expressamente aprovada.

PARÁCRAFO (XICO - Quaisquer acessões e benfeitorias que venham a ser acrescidas

ao imóvel aqui objetivado, sejam necessárias. úteis ou voluntárias. com ou sem o prévio

consenlimenlo do PERIvílTENTI]. a elc passarâo a pertencer, não cabendo ao

PERMISSIONÁRIO qualquer dircito de indenização e/ou retenção por essas cventuais

bentêitorias, que se incorporarão de imediato ao imóvel.

CLÁUSULASEXTA

O PERMITENTE, desde já, reserva-se ao direito de. a qualquer tempo, Íiscalizar o exato

cumprimento das obrigaçõcs estatuidas no presente termo.

CLÁUSULA SÍ]TINI^

A violaçào, pelo PERMISSIONÁUO, cle quaisqucr cláusulas ou condições aqui

estabelecidas âcarretará a revogação automática e de pleno direito do presente lermo,

\\,
6

N
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independentemente de notificação judicial ou extrajudiciat, obrigando-se o

PERMISSIONÁRIO, nesta hipótese, a devolver ao PERMITENTE, de imediaro, a posse

do imóvel em que está investida.

CLÁUSULAOITAVA

A não restituição da posse do imóvel, a pedido, ou na ocorrência de inadimplemento
contratual, caracterizará o csbulho possessório, e autorizará a sua retomada pela fomra
judicial cabível.

CLÁUSULA NONA

Fica eleito o Íbro da Comarca de Leme, com prejuízo de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prescnte Instrumento.

PELA PERMITENTE -
'k s rrrA

da
(|ô Sâo C.,fG

PELO PERMISSIONARIO,

o Aía
ito

nha de Albuqueroue
Municipal

TESTEIVÍUNI]A -

'l'ESTEtvlUNI'lA-

ne 35 118-9

RGne4 508.961-8

ncta
G 12.a2-t

2e;r

PROCURADORTA GERAL DO ESTADO
SUBPROCURADORIA GERÁL DA CONSULTORIA GERAL. ASSISTÊNCIA DE GESTÃO DE IMÓVEIS

Por estarem assimjustas e avençadas. as panes assinam o presente, em 3 (três) vias de igual
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo indicadas.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 15 de agosto de 2025 Adjudicou e
Homologou certame licitatório nº 201/2025, na modalidade
de Dispensa Eletrônica nº 128/2025, Processo nº 497/2025,
destinado a  Contratação de empresa especializada para
Recape asfáltico em trecho da Rua Dr. Jorge Tibiriçá para o
Departamento  de  Engenharia,  Projetos  e  Obras  do
Município  de  Santa  Cruz  da  Conceição/SP,  em favor  da
empresa  ANTONIO  MARCELO ANDRADE DE  MEDEIROS  –
CNPJ 44.099.050/0001-43 pelo valor total de R$ 35.800,00.
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 19 de agosto de 2025 Adjudicou e
Homologou  o  certame  licitatório  nº  173/2025,  na
modalidade de Pregão Eletrônico nº 028/2025, Processo nº
429/2025, destinado ao Registro de preço para Contratação
de  Serviços  de  Pedreiro  para  a  Prefeitura  Municipal  de
Santa  Cruz  da  Conceição/SP,  em  favor  da  empresa
PEDROSA E MENGUE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-
CNPJ: 37.219.864/0001-09 todos os itens pelo valor total de
R$ 384.000,00.
...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  19  de  agosto  de  2025  firmou  Ata  de
Registro  de  Preços  N°  140/2025,  através  do  certame
licitatório  nº  198/2025,  na  modalidade  de  Dispensa
Eletrônica nº 125/2025, Processo nº 492/2025, destinado ao
Registro de Preço para aquisição de Medicamentos listados
como deserto em procedimento licitatório anterior para o
Departamento de Saúde do Município de Santa Cruz da
Conceição/SP,  em  favor  da  empresa  SPECIAL  MED
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ 47.292.400/0001-81.
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  19  de  agosto  de  2025  firmou  Ata  de
Registro  de  Preços  N°  141/2025,  através  do  certame
licitatório nº 188/2025, na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 031/2025, Processo nº 452/2025, destinado ao Registro
de  preços  destinado  para  contratação  de  empresa
especializada  em  mão  de  obra  qualificada  para  serviços
gráficos  com  fornecimento  de  materiais  objetivando
atender  as  necessidades  da  prefeitura  do  Município  de
Santa Cruz da Conceição-SP, em favor da empresa CHACON
& ASSIS LTDA ME - CNPJ: 05.329.422/0001-29.
...........................................................................................................
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